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Urbana – PRÓ-TRANSPORTE - Estações do Metrô de Fortaleza,
observadas as normas e as condições fixadas pela Caixa Econômica
Federal - CAIXA.

Art.2º Para garantia do principal e encargos da operação de
crédito, fica o Poder Executivo autorizado a ceder e/ou vincular em
garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as
receitas a que se referem os arts.157 e 159, inciso I, alínea “a” e inciso
II, da Constituição Federal, ou outros recursos que, com idêntica
finalidade, venham a substituí-los.

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência dos recursos
previstos no caput fica o Poder Executivo autorizado a vincular, mediante
prévia informação à Assembleia Legislativa do valor dos recursos a
vincular e também mediante prévia aceitação da Caixa Econômica Federal -
CAIXA, outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações
financeiras decorrentes do contrato celebrado.

Art.3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto
do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em
créditos adicionais.

Art.4º O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais e
plurianuais do Estado, dotações suficientes à cobertura das
responsabilidades financeiras resultantes da operação autorizada por
esta Lei, durante o prazo que vier a ser estabelecido no contrato
correspondente.

Art.5º O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa
do Estado, no prazo máximo de 45 dias após a lavratura do contrato de
que trata o art.1º, cópia do respectivo contrato e das garantias assumidas
pelo Estado, bem como cópia do projeto acordado com a entidade
mutuante.

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.7º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de fevereiro de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14.625, 26 de fevereiro de 2010.
(Autoria: Deputada Lívia Martins)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO
VAQUEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Fica instituído o Dia Estadual do Vaqueiro, a ser comemorado,
anualmente, no dia 22 do mês de agosto.
Art.2º As comemorações alusivas ao Dia Estadual do Vaqueiro, de que
trata esta Lei, passam a integrar o Calendário Oficial de Eventos do

Estado do Ceará.
Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de fevereiro de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14.626, 26 de fevereiro de 2010.
(Autoria: Deputado Ronaldo Martins)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDA-
DÃO CEARENSE AO SENHOR
JOSÉ ALENCAR GOMES DA
SILVA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º É concedido o Título de Cidadão Cearense ao Senhor José Alencar
Gomes da Silva, Vice-Presidente da República Federativa do Brasil.
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de fevereiro de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14.627, de 26 de fevereiro de 2010.

RATIFICA O PROTOCOLO DE
INTENÇÕES FIRMADO ENTRE O
GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ E OS MUNICÍPIOS INTE-
GRANTES DA MICRORREGIÃO
DE SAÚDE CONSISTENTE NA
CIDADE-PÓLO DE ICÓ, COM A
FINALIDADE DE CONSTITUIR O
CONSÓRCIO PÚBLICO RES-
PECTIVO, NOS TERMOS DA LEI
FEDERAL Nº11.107, DE 6 DE ABRIL
DE 2005, VISANDO A PROMO-
ÇÃO DE AÇÕES DE SAÚDE
PÚBLICA ASSISTENCIAIS,
ENTRE OUTROS SERVIÇOS
RELACIONADOS À SAÚDE, EM
CONFORMIDADE COM OS
PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DO
SUS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica ratificado, em todos os seus termos, o Protocolo de
Intenções firmado entre o Governo do Estado do Ceará e os Municípios
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integrantes da Microrregião de Saúde de Icó, quais sejam, Baixio, Cedro,
Icó, Ipaumirim, Lavras da Mangabeira, Orós e Umari.

Art.2º Referido Consórcio Público de Saúde do Estado do Ceará
se constituirá sob a forma de associação pública, entidade autárquica e
interfederativa, nos termos da Lei nº11.107, de 6 de abril de 2005,
visando a promoção de ações de saúde pública assistenciais, prestação de
serviços especializados de média e alta complexidade, em especial:
Serviços de Urgência e de Emergência hospitalar e extra-hospitalar;
Ambulatórios especializados, Policlínicas; Centros de Especialidades
Odontológicas-CEOS; Assistência Farmacêutica, entre outros serviços
relacionados à saúde, em conformidade com os princípios e diretrizes do
SUS, e de acordo com o Protocolo de Intenções subscrito pelo Secretário
da Saúde do Estado do Ceará.

Art.3º O patrimônio, a estrutura administrativa e as fontes de
receita da autarquia prevista nesta Lei serão definidos em seu respectivo
Contrato de Consórcio, de Programa e/ou de Rateio, observado o disposto
nos arts.4º, 8º e 13 da Lei nº11.107, de 6 de abril de 2005, regulamentados
pelo Decreto Federal nº6.017, de 17 de janeiro de 2007.

Art.4º É facultada a cessão de servidores dos entes consorciados,
observada a legislação de cada um, com ou sem ônus para a origem e com
a manutenção do regime estatutário originário, ainda que em estágio
probatório e mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo, para o
Consórcio Público indicado no art.1º desta Lei, observado o estabelecido
no Contrato de Consórcio, de Programa e/ou de Rateio a ele referentes.

§1º Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de
origem do servidor cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser
paga pela associação pública.

§2º Se o ente consorciado assumir o ônus da cessão do servidor,
os pagamentos devidos ao mesmo deverão ser contabilizados como
créditos hábeis para operar compensação com obrigações previstas no
contrato de rateio.

Art.5º Fica autorizada a destinação de bens móveis e imóveis ao
Consórcio Público objeto do art.1º desta Lei, sob a forma de cessão de
uso e desde que vinculados ou de interesse das atribuições do Consórcio.

Art.6º O Poder Executivo deverá incluir, nas propostas
orçamentárias anuais, dotações suficientes à cobertura das
responsabilidades financeiras decorrentes da execução desta Lei.

Art.7º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão
atendidas à conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria da
Saúde do Estado e dos Municípios elencados no art.1º.

Art.8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.9º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de fevereiro de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14628, de 26 de fevereiro de 2010.

RATIFICA O PROTOCOLO DE
INTENÇÕES FIRMADO ENTRE O
GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ E OS MUNICÍPIOS INTE-
GRANTES DA MICRORREGIÃO
DE SAÚDE CONSISTENTE NA
CIDADE-PÓLO DE TAUÁ, COM
A FINALIDADE DE CONSTITUIR
O CONSÓRCIO PÚBLICO
RESPECTIVO, NOS TERMOS DA
LEI FEDERAL Nº11.107, DE 6 DE
ABRIL DE 2005, VISANDO A
PROMOÇÃO DE AÇÕES DE
SAÚDE PÚBLICA ASSISTEN-
CIAIS, ENTRE OUTROS SERVI-
ÇOS RELACIONADOS À SAÚDE,
EM CONFORMIDADE COM OS
PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DO
SUS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica ratificado, em todos os seus termos, o Protocolo de
Intenções firmado entre o Governo do Estado do Ceará e os Municípios
integrantes da Microrregião de Saúde de Tauá, quais sejam, Aiuaba,
Arneiroz e Tauá.

Art.2º Referido Consórcio Público de Saúde do Estado do Ceará
se constituirá sob a forma de associação pública, entidade autárquica e
interfederativa, nos termos da Lei nº11.107, de 6 de abril de 2005,
visando a promoção de ações de saúde pública assistenciais, prestação de
serviços especializados de média e alta complexidade, em especial:

Serviços de Urgência e de Emergência hospitalar e extra-hospitalar;
Ambulatórios especializados, Policlínicas; Centros de Especialidades
Odontológicas-CEOS; Assistência Farmacêutica, entre outros serviços
relacionados à saúde, em conformidade com os princípios e diretrizes do
SUS, e de acordo com o Protocolo de Intenções subscrito pelo Secretário
da Saúde do Estado do Ceará.

Art.3º O patrimônio, a estrutura administrativa e as fontes de
receita da autarquia prevista nesta Lei serão definidos em seu respectivo
Contrato de Consórcio, de Programa e/ou de Rateio, observado o disposto
nos arts.4º, 8º e 13 da Lei nº11.107, de 6 de abril de 2005, regulamentados
pelo Decreto Federal nº6.017, de 17 de janeiro de 2007.

Art.4º É facultada a cessão de servidores dos entes consorciados,
observada a legislação de cada um, com ou sem ônus para a origem e com
a manutenção do regime estatutário originário, ainda que em estágio
probatório e mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo, para os
Consórcios Públicos indicados no art.1º desta Lei, observado o
estabelecido nos Contratos de Consórcio, de Programa e/ou de Rateio a
ele referentes.

§1º Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de
origem do servidor cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser
paga pela associação pública.

§2º Se o ente consorciado assumir o ônus da cessão do servidor,
os pagamentos devidos ao mesmo deverão ser contabilizados como
créditos hábeis para operar compensação com obrigações previstas no
contrato de rateio.

Art.5º Fica autorizada a destinação de bens móveis e imóveis ao
Consórcio Público objeto do art.1º desta Lei, sob a forma de cessão de
uso e desde que vinculados ou de interesse das atribuições do Consórcio.

Art.6º O Poder Executivo deverá incluir, nas propostas
orçamentárias anuais, dotações suficientes à cobertura das
responsabilidades financeiras decorrentes da execução desta Lei.

Art.7º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão
atendidas à conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria da
Saúde do Estado e dos Municípios elencados no art.1º.

Art.8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.9º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de fevereiro de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14.629, de 26 de fevereiro de 2010.

CRIA, NO SISTEMA DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA ESTADUAL, A
ACADEMIA ESTADUAL DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA DO CEARÁ,
EXTINGUE UNIDADES DE ENSINO
E INSTRUÇÃO DO REFERIDO
SISTEMA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica criada, no âmbito do Poder Executivo Estadual, a
Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará – AESP/CE, órgão
vinculado à Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social – SSPDS/CE,
destinada a realizar, direta ou indiretamente mediante convênio ou
contrato, a unificação e execução, com exclusividade, das atividades de
ensino das instituições que compõem o Sistema de Segurança Pública e
Defesa Social do Estado, a saber:

I - a Polícia Civil;
II - a Polícia Militar;
III - o Corpo de Bombeiros Militar;
IV - a Perícia Forense.
Parágrafo único. Atendendo as políticas governamentais, a

AESP/CE poderá ministrar cursos para instituições nacionais ou
estrangeiras.

Art.2º A Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará –
AESP/CE, terá por sede a cidade de Fortaleza e por finalidade promover
a formação inicial, continuada, pós-graduação, pesquisa e extensão dos
profissionais da segurança pública a que se refere o art.1º, inclusive os da
defesa civil estadual, com as seguintes incumbências, entre outras
atribuições:

I - formar o pessoal por meio de cursos específicos, direta ou
indiretamente, relacionados com a segurança pública e defesa social,
inclusive curso de formação de praças e oficiais das organizações militares;

II - qualificar os recursos humanos das organizações vinculadas,
de forma integrada e complementar, para propiciar a inovação técnica
e científica e a manutenção ou aprimoramento dos aspectos funcionais
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PORTARIA Nº050/2010 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA
SECRETARIA DO ESPORTE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.16 e seu
Parágrafo Único do Decreto nº29.704, de 08 de Abril de 2009, AUXÍLIO
TRANSPORTE aos ESTAGIÁRIOS relacionados no Anexo único desta
Portaria, durante o mês de ABRIL/2010. SECRETARIA DO ESPORTE,
em Fortaleza, 04 de março de 2010.

Robson de Oliveira Veras
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO ESPORTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº050/2010, 04
DE MARÇO DE 2010

Nº NOME VALOR MÊS/ANO

01 Alison Breno Lucena Farias 36,00 ABRIL/2010
02 Ana Kelly Sousa da Silva 36,00 ABRIL/2010
03 Caio Lennon de Arruda 36,00 ABRIL/2010
04 David Hudson Lourenço 36,00 ABRIL/2010
05 Francisco Vanderson 36,00 ABRIL/2010
06 Patrícia Morais da Costa 36,00 ABRIL/2010
07 Thales Ferreira de Sousa 36,00 ABRIL/2010
08 Yara Dayanne de L. Souza 36,00 ABRIL/2010

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº001/2008 - IG 467446
I - ESPÉCIE: Terceiro Aditivo ao Contrato nº001/2008; II -
CONTRATANTE: Secretaria do Esporte; III - ENDEREÇO: Avenida
Alberto Craveiro, 2901, Castelão, Cep: 60.860-901; IV -
CONTRATADA: NORTH SEGURANÇA LTDA.; V - ENDEREÇO:
Estrada da Cofeco, nº4084, Precabura, Eusébio-CE, CEP 61.760-000;
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O Aditivo em questão encontra
amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei nº8.666/93 e suas alterações
posteriores, bem como de acordo com o Processo Administrativo
nº09654172-5; VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII - OBJETO: Constitui
objeto deste Termo Aditivo, a prorrogação da vigência do Contrato
nº001/2008 por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 15 de março
de 2010, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta, renovando-se os
créditos orçamentários e financeiros inerentes a execução contratual,
sendo o valor global atualizado de R$302.651,28 (trezentos e dois mil,
seiscentos e cinqüenta e um reais e vinte e oito centavos); IX - DA
VIGÊNCIA: 15 de março de 2011; X - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem
inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original a que se
refere o presente TERMO ADITIVO; XI - DATA: 01 de março de
2010; XII - SIGNATÁRIOS: Ferruccio Petri Feitosa - Secretário do
Esporte e Elias Dantas Silveira - North Segurança Ltda.

Eduardo Gonçalves Ramos
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº009/2009 - IG 467344
I - ESPÉCIE: Primeiro Aditivo ao Contrato nº009/2009; II -
CONTRATANTE: Secretaria do Esporte; III - ENDEREÇO: Av. Alberto
Craveiro, nº2901 - Castelão – CEP: 60860-901; IV - CONTRATADA:
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ – SINDIÔNIBUS; V -
ENDEREÇO: Avenida Borges de Melo, nº60, Aerolândia; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O Aditivo em questão encontra amparo
legal no artigo 57, inciso II, da Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores,
bem como de acordo com o Processo Administrativo nº10040954-7;
VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto deste Termo
Aditivo, a prorrogação da vigência do Contrato nº009/2009 por
mais 12 (doze) meses, contados a partir de 11 de março de 2010, nos
termos previstos em sua Cláusula Nona, renovando-se os créditos
orçamentários e financeiros inerentes a execução contratual, sendo o
valor global atualizado de R$2.376,00 (dois mil, trezentos e setenta e
seis reais). O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de
“Vale-Transporte Eletrônico – VTE - Metropolitano”, para utilização
no Sistema de Transporte Coletivo Regular da Região Metropolitana de
Fortaleza/CE, nos termos da Lei Federal nº7.418/85 e alterações, Decreto
nº95.247/87 e Decreto Municipal nº9.142/93; IX - DA VIGÊNCIA: 11
de março de 2011; X - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as
demais cláusulas e condições do Contrato original a que se refere o
presente TERMO ADITIVO; XI - DATA: 03 de março de 2010; XII -
SIGNATÁRIOS: Ferruccio Petri Feitosa - Secretário do Esporte e Paulo
César Barroso Vieira - Superintendente do Vale-Transporte/
SINDIÔNIBUS.

Eduardo Gonçalves Ramos
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº010/2009 - IG 467404
I - ESPÉCIE: Primeiro Aditivo ao Contrato nº010/2009; II -
CONTRATANTE: Secretaria do Esporte; III - ENDEREÇO: Avenida
Alberto Craveiro, 2901, Castelão, Cep: 60.860-901; IV -
CONTRATADA: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ - SINDIÔNIBUS; V -
ENDEREÇO: Avenida Borges de Melo, nº60, Aerolândia; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O Aditivo em questão encontra amparo
legal no artigo 57, inciso II, da Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores,
bem como de acordo com o Processo Administrativo nº10040955-5;
VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto deste Termo
Aditivo, a prorrogação da vigência do Contrato nº010/2009 por
mais 12 (doze) meses, contados a partir de 11 de março de 2010, nos
termos previstos em sua Cláusula Nona, bem como acréscimo de
R$3.168,00 (três mil, cento e sessenta e oito reais), passando o valor
global de R$25.344,00 (vinte e cinco mil, trezentos e quarenta e quatro
reais) para a quantia de R$28.512,00 (vinte e oito mil, quinhentos e
doze reais). O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de
“Vale-Transporte Eletrônico – VTE - URBANO”, para utilização no
Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Fortaleza/CE, nos termos da
Lei Federal nº7.418/85 e alterações, Decreto nº95.247/87 e Decreto
Municipal nº9.142/93; IX - DA VIGÊNCIA: 11 de março de 2011; X -
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições do Contrato original a que se refere o presente TERMO
ADITIVO; XI - DATA: 03 de março de 2010; XII - SIGNATÁRIOS:
Ferruccio Petri Feitosa - Secretaria do Esporte e Paulo César Barroso
Vieira - Superintendente do Vale-Transporte/SINDIÔNIBUS.

Eduardo Gonçalves Ramos
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***

SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA Nº108/2010 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA
SECRETARIA DA FAZENDA, no uso da competência que lhe foi
outorgada pelo Secretário da Fazenda, através da Portaria nº54/2007, de
03 de janeiro de 2007, publicada no D.O.E., de 05 de fevereiro de 2007,
autoriza o servidor FABIANO MOREIRA RAMOS, que exerce a função
de Representante da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/
ICMS, matrícula 100608.1.8, lotado na Coordenadoria de Administração
Tributária - CATRI, desta Secretaria, a viajar à cidade de BOA VISTA/
RR, no período de 01 a 06 de março do corrente ano, a fim de participar
do XXXV Encontro Nacional de Coordenadores e Administradores
Tributários - ENCAT, concedendo-lhe 5,5 (cinco) diárias e meia, no
valor unitário de R$166,01 (cento e sessenta e seis reais e um centavo)
acrescidos de 40%, no valor de R$365,21 (trezentos e sessenta e cinco
reais e vinte e um centavos), no valor total de R$1.278,27 (um mil,
duzentos e setenta e oito reais e vinte e sete centavos), mais 01 (uma)
ajuda de custo no valor total de R$103,76 (cento e três reais e setenta e
seis centavos), e passagem aérea para o trecho FORTALEZA/SÃO
PAULO/MANAUS/BOA VISTA/BRASÍLIA/FORTALEZA, no valor de
R$1.332,33 (um mil, trezentos e trinta e dois reais e trinta e três
centavos), e quantidade de 01 (uma) taxa de transação, totalizando o
valor de R$50,00 (cinquenta reais), perfazendo um total de 2.764,36
(dois mil, setecentos e sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos), de
acordo com o Art.1º, alínea B do §1º do art.3º, classe III combinado com
o anexo I, alterado pelo Decreto nº28.162 de 23 de fevereiro de 2006 e
conforme Decreto nº26.478, de 21.12.2001, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Fazenda. SECRETARIA
DA FAZENDA, em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2010.

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº109/2010 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA
SECRETARIA DA FAZENDA, no uso da competência que lhe foi
outorgada pelo Secretário da Fazenda, através da Portaria nº54/2007, de
03 de janeiro de 2007, publicada no D.O.E., de 05 de fevereiro de 2007,
autoriza o servidor ANTONIO ELIEZER PINHEIRO, que exerce a
função de Coordenador de Administração Fazendária - DNS-2, matrícula
105833.1.4, lotado na Coordenadoria de Administração Tributária -
CATRI, desta Secretaria, a viajar à cidade de BOA VISTA/RR, no período
de 03 a 06 de março do corrente ano, a fim de participar do XXXV
Encontro Nacional dos Coordenadores e Administradores Tributários -
ENCAT, concedendo-lhe 3,5 (três) diárias e meia, no valor unitário de
R$166,01 (cento e sessenta e seis reais e um centavo) acrescidos de
40%, no valor de R$232,40 (duzentos e trinta e dois reais e quarenta


